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ESCLARECIMENTO N°01 

Processo n° 0104/2025 — Dispensa (Eletrônica) n° 021/2025. 

Objeto: aquisição de uniformes para os coletores de lixo urbano e 
motoristas, em atendimento a solicitação do técnico em segurança do trabalho, com 
entreqa total, pelo período de até 31/12/2025, com exclusiva participação de 
microempresa e/ou empresa de pequeno porte, conforme especificações constantes 
neste edital e seus anexos.  

Trata-se de pedido de esclarecimento de informações referente ao Edital da 
Dispensa (Eletrônica) acima descrita, apresentado na paltaforma BLL, em relação aos 
itens 01 e 02 com exigências de C.A. (Certificado de Aprovação) quando os mesmos, 
segundo a empresa, não se enquadram como EPI's. 

Com base nas informações prestadas pelo Técnico em Segurança do 
Trabalho municipal, esclarece que os itens 1, 2 e 4 referentes a solicitação de Uniformes 
para coleta de Lixo NÃO  SAO  CONSIDERADOS EPI's pois não estão relacionados no 
Anexo I da Lista de Equipamentos de Proteção Individual, pois não oferece nenhuma das 
proteções ao trabalhador no que se refere ao item E — EPI para proteção do tronco E.1 — 
Vestimentas da Portaria 3.214 de 08 de junho de 1978  NR  06 sobre EPI: 

"a) vestimenta para proteção do tronco contra agentes térmicos; 
b) vestimenta para proteção do tronco contra agentes mecânicos; 
C) vestimenta para proteção do tronco contra agentes químicos; 
d) vestimenta para proteção do tronco contra radiação ionizante; 
e) vestimenta para proteção do tronco contra umidade proveniente de precipitação 
pluviométrica; e 
f) vestimenta para proteção do tronco contra umidade proveniente de operações com 
utilização de água." 

Diante das informações esclarecemos que o instrumento convocatório será 
retificado e prorrogado em razão do exposto acima. 

Nada mais havendo a esclarecer, publique-se nos termos do edital e dê 
ciência aos interessados. 
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